
PROCESSO 32.967-3/2017
ASSUNTO AUDITORIA DE CONFORMIDADE
ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO
GESTOR LUIZ  ANTÔNIO  VITÓRIO  SOARES –  Secretário  de  Estado  de 

Saúde
INTERESSADOS SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

RESPONSÁVEL FUNDAÇÃO  DE SAÚDE COMUNITÁRIA DE SINOP –  Hospital 
Santo Antônio

ADVOGADOS MAURICIO MAGALHÃES FARIA NETO – OAB/MT 15.436
JOÃO VITOR SCEDRYZK BRAGA – OAB/MT 15.429
NÁDIA RIBEIRO DE FREITAS – OAB/MT 18.069
MAURICIO MAGALHÃES FARIA JÚNIOR – OAB/MT 9.839
ANA CAROLINA VIANA STÁBILE – OAB/MT 16821

RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO

Trata-se  de  Auditoria  de  Conformidade  instaurada  pela  Portaria  29/2017 

TCE-MT,  referente  aos  procedimentos  médicos  realizados  na  Fundação  de  saúde 

Comunitária de Sinop - Hospital Santo Antônio - para atendimento de demandas judiciais, 

sob a responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde,  nos exercícios de 2014 a 

2016.

O  Conselheiro  Presidente  Domingos  Neto  determinou  o  sorteio  e  a 

redistribuição  desta  Auditoria  para  continuidade  do  feito,  nos  termos  do  artigo  10  da 

Resolução Normativa 10/2018, no qual foi sorteada como Relatora a Conselheira Interina 

Jaqueline Jacobsen Marques.

Compulsando os autos, observa-se que o Senhor  Paulo César Gross, foi 

citado  para  apresentar  defesa  acerca  do  Relatório  de  Auditoria,  por  meio  do  Ofício 

2261/2017 (Doc. Digital 335747/2018), porém não se manifestou.
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Por  essa  razão,  encaminhe-se  os  autos  à  G.  C.  P.  Diligenciados,  para 

certificação do decurso de prazo.

Após, devolvam-se os autos a este Gabinete para sequência processual.

Cuiabá, 15 de agosto de 2018.

(assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques

(Portaria 0001/2015, DOC 546, de 15/01/2015)
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